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AUTORIA  E  MATERIALIDADE  DELITIVAS 
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DE CULPABILIDADE.   DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.

Nos crimes  contra  o  patrimônio,  quase  sempre 
praticados  na  clandestinidade,  a  palavra do 
ofendido  –  se  segura  e  coesa  com  outros 
elementos  de  convicção,  sem  intenção  de 
incriminar  um  inocente  ou  ver  agravada  sua 
situação – tem relevante valor para comprovar a 
autoria e materialidade do delito.

Sendo coerentes as declarações dos ofendidos, 
bem assim a existência de provas contundentes a 
apontar  a  autoria,  deve-se  prestigiar  a 
condenação imposta, afastando a tese defensiva 
de insuficiência e fragilidade probatória.

Por força de expressa determinação legal (art. 28, 
inciso  II  do  CPB),  a  embriaguez voluntária  não 
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exclui a imputabilidade penal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba,  por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal (fl.  105)  manejada  por  Fábio 
Tavares dos Santos contra sentença (fls. 94/97)  lançada pelo juízo da 1ª Vara 

de Itabaiana que o condenou à pena de 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, além de 14 (quatorze) dias-

multa, como incurso nas penas do art. 157, §2º, inciso I c/c art. 14, inciso II, 

ambos do CP, por ter, no dia 31/03/2013, por volta das 16:30hs, no Sítio Barra, 

zona rural do município de Juripiranga, tentado subtrair para si, mediante grave 

ameaça,  exercida  com  o  emprego  de  arma  de  fogo,  uma  motocicleta 

pertencente a  Joaquim Fernandes da Silva Júnior,  não consumando o delito 

por circunstâncias alheias à vontade do agente.

Nas razões recursais (fls. 103/104), o apelante suscita, em suma, 

a  inexistência  de  provas  a  justificarem  o  édito  condenatório,  ainda  que  a 

sentença  tenha  reconhecido  a  prática  delitiva  em sua  modalidade  tentada. 

Menciona, ainda, a existência de embriaguez, fazendo com que o acusado não 

se recordasse dos fatos. Busca, pois, a absolvição.

O Ministério Público, ao oferecer as contrarrazões (fls. 111/114), 

pugna  pelo  desprovimento  do  recurso.  Argumenta  que  os  elementos 

probatórios  coligidos  no  decorrer  da  instrução  criminal  tornam inconteste  a 

autoria e a materialidade delitivas.

Desembargador João Benedito da Silva
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Em parecer (fls. 120/122), a Procuradoria de Justiça opina pelo 

desprovimento  do  apelo  criminal.  Afirma  não  prosperarem  quaisquer  dos 

argumentos delineados. Primeiro, porque a sentença reconheceu que o delito 

foi praticado na modalidade tentada. Depois, porque, em razão da teoria actio 

libera in causa, não se admite a exclusão de delito por embriaguez voluntária.

É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória que o acusado, no dia 31/03/2013, por 

volta das 16:30hs, no Sítio Barra, zona rural do município de Juripiranga, tentou 

subtrair para si, mediante grave ameaça, exercida com o emprego de arma de 

fogo, uma motocicleta pertencente a Joaquim Fernandes da Silva Júnior, não 

consumando o delito por circunstâncias alheias à vontade do agente.

Consta,  ainda,  que  o  acoimado,  sob  o  efeito  de  bebidas 

alcoólicas, decidiu subtrair a motocicleta para que possível chegar mais rápido 

ao Sítio Una, situado em local distante da residência do acusado, onde estava 

Jaciano, pessoa com quem havia discutido horas antes. Diante da negativa da 

vítima em entregar o bem, e ao empreender fuga, houve disparo de arma de 

fogo, que atingiu o ofendido e um terceiro, de nome Rodrigo, de forma não 

letal.

Concluída a instrução criminal, foi o apelante condenado à pena 

de 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime 

inicial aberto, além de 14 (quatorze) dias-multa, como incurso nas penas do art. 

157, §2º, inciso I c/c art. 14, inciso II, ambos do CP.

Na sentença, a magistrada singular entendeu estarem provadas a 

autoria e a materialidade delitivas, mesmo porque as vítimas, tanto na fase 

inquisitorial, quanto em juízo, reconheceram o recorrente como sendo o agente 

Desembargador João Benedito da Silva
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que  efetuou  um  disparo  de  arma  de  fogo,  no  intuito  de  constrangê-las  a 

entregar a moto.

Insatisfeito, o increpado interpôs o presente recurso de apelação, 

buscando  a  reforma do  decisum,  para  que  absolvido  da  imputação,  sob  o 

argumento de que inexistem provas suficientes para a condenação, até mesmo 

do delito em sua modalidade tentada.

Pois  bem.  À  luz  do  art.  157  do  CP,  pratica  o  crime  de  roubo 

aquele que subtrai para si ou para outrem, mediante violência ou grave ameaça 

à pessoa, coisa alheia móvel:

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para 
outrem,  mediante  grave  ameaça  ou  violência  a 
pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio, 
reduzido à impossibilidade de resistência:

No caso dos autos, ainda perante a autoridade policial, Fábio dos 
Santos Silva relatou ter presenciado a ação do acusado, que, por volta das 

16hs, interceptou a vítima, ordenando que parasse, com o nítido objetivo de 

subtrair a motocicleta conduzida pelo ofendido (fl. 09):

(…) na tarde de hoje, por volta das 16 horas, estava 
no alpendre da casa do seu pai, quando ouviu um grito 
“PARE PARE” e ao olhar em direção ao som, viu uma 
moto passando com duas pessoas sobre ela e logo 
em seguida,  ouviu-se  um disparo  de  arma de  fogo; 
QUE  reconheceu  que  a  pessoa  que  estava  com  a 
arma era a pessoa cujo apelido é BRASIL; QUE, não 
viu o exato momento em que BRASIL disparou contra 
as pessoas que estavam na moto,  mas viu quando, 
após  o  disparo,  BRASIL  começou  a  andar  pela 
“rodagem”, reclamando sozinho, parou defronte a casa 
do  pai  do  depoente  e  começou  a  bater  com  a 
espingarda contra o chão, vindo a quebrá-la.

De igual forma, a vítima,  Joaquim Fernandes da Silva Júnior 
(fls.  10/11),  afirmou que, antes mesmo da empreitada criminosa, o acusado 

teria solicitado o empréstimo da motocicleta,  tendo-lhe sido negado, mesmo 
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porque o apelante era conhecido por cometer crimes contra ao patrimônio na 

região.  Acrescentou que, no dia e na hora narrados na denúncia, foi abordado 

pelo  increpado,  que,  portando  uma  espingarda  “soca-soca”,  já  em  punho, 

aproximou-se da vítima e tentou subtrair o meio de transporte, não alcançando 

o intento porque o ofendido reagiu e buscou fugir do local:

QUE não tem conhecimento se BRASIL já  foi  preso 
anteriormente,  mas  sabe  que  ele  não  goza  de  boa 
fama, pois comentam que ele comete crimes contra o 
patrimônio na região e, por este motivo, sempre que 
BRASIL pede  a  moto  do  declarante  emprestada,  a 
resposta é negativa;  QUE, no dia de hoje,  por volta 
das 13 horas, mais uma vez, BRASIL pediu a moto do 
declarante emprestada,  mas não obteve êxito;  QUE, 
por volta das 16 horas e 30 minutos, quando trafegava 
com  RODRIGO  na  garupa  de  sua  moto,  passando 
pela estreada que liga o Sítio Barra ao Sítio Uma foi 
surpreendido com BRASIL vindo no sentido contrário 
ao da moto do declarante, portando uma espingarda 
do tipo soca soca; QUE, quando se aproximou mais, 
BRASIL  apontou  a  espingarda  em  direção  ao 
declarante e fritou “PARE”, mas o declarante continuou 
acelerado, vindo a bater com o farol da moto na arma, 
que caiu no chão; QUE, instintivamente, o declarante 
olhou  para  trás  e  viu  BRASIL  apanhando  a  arma, 
tendo acelerado mais ainda sua moto, até que ouviu o 
disparo; 

No mesmo sentido foram as declarações de José Vieira da Silva 
Irmão, conhecido por Rodrigo, que foi atingido pelo disparo de arma de fogo. 

Ressaltou, inclusive, a efetiva autoria delitiva (fl. 12):

(…)  QUE  na  tarde  do  dia  de  hoje,  quando  estava 
voltando do Sítio Una na garupa da moto conduzida 
por  JOAQUIM,  vulgo  JUNIOR com  destino  ao  Sítio 
Barra,  viu  quando  vinha  no  sentido  contrário  ao  da 
moto a pessoa de BRASIL, portando uma espingarda 
e quando a moto se aproximou,  BRASIL gritou bem 
alto PARE; QUE, JOAQUIM acelerou a moto, vindo a 
bater na espingarda que caiu no chão; QUE, tanto o 
declarante quanto JOAQUIM estavam sem capacete; 
QUE o declarante teve curiosidade de olhar para trás e 
ver o que BRASIL estava fazendo com a arma, tendo 
sido  o  exato  momento  em que  BRASIL efetuou  um 
disparo, que causou diversas lesões no declarante em 
virtude dos chumbinhos; QUE o declarante gritou para 
JOAQUIM que havia sido atingido em diversos locais 
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nas costas,  braço esquerdo e no rosto,  chegando a 
ficar bem perto do olho esquerdo; (...)

Já  o  acusado,  Fábio  Tavares  dos  Santos,  afirmou  não  se 

recordar dos fatos, sequer que teria se dirigido a sua residência para pegar a 

espingarda (fls. 13):

(…)  QUE  deseja  comunicar  sua  prisão  a  sua 
companheira ANDREA FERREIRA VELOSO; QUE não 
se recorda do fato que o levou a ser preso na data de 
hoje,  lembrando-se  apenas  de  que  possui  uma 
espingarda; QUE, não se lembra sequer de ter pego a 
tal arma dentro de sua casa; QUE a única vez que foi 
recolhido era ainda menor de idade, pelo cometimento 
de  ato  infracional  contra  o  patrimônio  (art.  157  do 
CPB),  no  estado  de  São  Paulo,  tendo  cumprido 
medida  sócio-  educativa  na  então  FEBEM;  QUE 
começou  a  ingerir  bebidas  alcoólicas  por  volta  das 
10:00 horas, tendo misturado cachaça e rum.

Submetida a prova ao contraditório e à ampla defesa (mídia de fls. 

69),  houve ratificação das informações trazidas perante a autoridade policial.

A  vítima  Joaquim  Fernandes  da  Silva  Júnior (arquivo  -  1 

declarante joaquim fernandes da silva junior.wmv) confirmou as informações 

dadas  na  Delegacia  de  Polícia,  inclusive  quanto  ao  reconhecimento  do 

acusado como o autor do delito. Relatou que, quando abordado, foi ameaçado 

pelo  acusado,  que,  inclusive,  mostrou  a  arma  desde  o  momento  em  que 

determinou a parada do ofendido. 

Destacou que houve um único disparo de arma de fogo, mas que 

os estilhaços do chumbo teriam atingido tanto vítima como o passageiro, e que, 

se fosse uma arma maior, poderiam ter morrido. Acrescentou que um terceiro 

havia presenciado o acoimado se desfazer da arma, quebrando-a, para que a 

polícia não o encontrasse. 

Indagado a respeito da conduta social do acusado, registrou que, 

quando não está embriagado, é uma pessoa boa, mas que, sob o efeito do 
Desembargador João Benedito da Silva
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álcool, fica perigoso. Mencionou, ao final, ter conhecimento de que, no dia do 

fato, o acusado passou o dia bebendo.

José Vieira da Silva Irmão (arquivo - 2ª declarante jose vieira da 

silva irmao.wmv), conhecido por Rodrigo, narrou que, ao serem abordados pelo 

acusado,  que,  desde o início,  estava com a arma em punho,  e  tendo sido 

negada a entrega da motocicleta,  foi  efetuado o  disparo  de  arma de fogo. 

Também reconheceu o acoimado como sendo o autor do roubo descrito na 

denúncia.  Destacou,  de  igual  forma,  que  o  increpado,  quando  bebe,  fica 

violento.

Questionado  pelo  Ministério  Público,  disse  que  o  intuito  do 

acusado  era  praticar  o  assalto,  mesmo  porque,  como  não  foi  entregue  a 

motocicleta,  houve o disparo de arma de fogo, cujo chumbo o atingiu tanto 

Joaquim quanto  o  declarante,  e,  nele,  em diversos  locais,  deixando-o  sem 

poder trabalhar por 07 (sete) dias, diante da lesão nas proximidades do olho.

Após serem lidas as declarações prestadas perante a delegacia 

de  polícia,  Fábio  dos  Santos  Silva  (arquivo  -  1ª  testemunha  da denuncia 

63642.wmv) ratificou os termos do depoimento. Confirmou, pois, ser o apelante 

o  autor  do  delito  descrito  na  exordial.  Acrescentou,  ainda,  que  a  arma 

pertencia, de fato, ao acusado, até porque já o havia presenciado em posse 

dela outra vez. Destacou que o acusado não tem trabalho certo, e que, em 

momentos anteriores, fazia trabalhos esporádicos na agricultura. Pontuou ter 

visto a abordagem das vítimas, escutando o acusado determinar que as vítimas 

parassem.

O Cb Edson Neves dos Santos Júnior (arquivo - testemunha da 

denuncia  63642.wmv)  destacou  ter  efetuado  a  prisão  do  acusado,  após 

solicitação  da  vítima  Joaquim,  que,  comparecendo  à  delegacia  de  polícia, 

relatou  a  respeito  do  assalto  e  do  disparo  de  arma  de  fogo  por  parte  do 

acusado. Consignou que, ao prender o acusado, ele estava em um bar, com 

Desembargador João Benedito da Silva
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uma lata de cerveja na mão, como se nada tivesse ocorrido, mas com visíveis 

sinais de embriaguez, inclusive alterado.

Edna Lúcia Pontes da Silva (arquivo testemunha da denuncia 

63642.wmv),  além  de  confirmar  o  teor  das  declarações  prestadas  na 

autoridade policial (fls. 26), acrescentou que presenciou o acusado, no dia, em 

poder da arma, bem como ter escutado o barulho do tiro.

Interrogado,  o  acusado,  Fábio  Tavares dos Santos (arquivo  - 

interrogatório  do  réu  63642.wmv),  nega  a  prática  do  delito,  mesmo porque 

relata não se lembrar do que ocorrido no dia do fato e que o pouco que sabia 

lhe foi informado por sua companheira. Reconhecendo a arma como sendo de 

sua  propriedade,  registrou  estar  embriagado  no  dia  do  fato  e  que  não  se 

recorda dos fatos, mas que teria “retornado” quando estava na Delegacia de 

Polícia. 

Neste contexto, em se tratando de crime de roubo, quando muitas 

vezes é praticado na clandestinidade, a palavra da vítima (se segura e coesa 

com outros elementos de convencimento), sem intenção de incriminar inocente 

ou ver agravada a situação, é de fundamental importância para a elucidação do 

caso,  bem como para  justificar  o  entendimento  firmado  na  sentença  a  ser 

proferida. 

Nesse sentido, expõe JULIO FABBRINI MIRABETE: 

Todavia,  como  se  tem  assinalado  na  doutrina  e 
jurisprudência, as declarações do ofendido podem ser 
decisivas quando se trata de delitos que se cometem 
às  ocultas,  (...).  São  também  sumamente  valiosas 
quando incidem sobre o proceder de desconhecidos, 
em  que  o  único  interesse  do  lesado  é  apontar  os 
verdadeiros culpados. (...) 

Declaração  de  vítima  de  crimes  patrimoniais  - 
TACRSP: 'A palavra da vítima, em crime de natureza 
patrimonial,  avulta  em  importância,  máxime  quando 
em  tudo  ajustada  às  demais  evidências  dos  autos' 

Desembargador João Benedito da Silva
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(RJDTACRIM  25/319).  TACRSP:  'Se  a  palavra  da 
vítima é aceita como suficiente para marcar a autoria 
do roubo, também deve ser acolhida a propósito das 
demais  circunstâncias  do  crime,  como  as 
qualificadoras,  quando  nada  nos  autos  exista  para 
demonstrar de forma contrária' (RJDTACRIM 25/288). 
(In Código de Processo Penal Interpretado, 5ª Edição, 
Atlas, p. 280.)

No mesmo norte, é o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  ROUBO  CIRCUNSTANCIADO. 
COMETIMENTO  DO  DELITO  NA 
CLANDESTINIDADE.  PALAVRA  DAS  VÍTIMAS. 
ESPECIAL  RELEVÂNCIA,  EM  TAIS  HIPÓTESES. 
PROVAS  DE  AUTORIA  E  MATERIALIDADE 
OBTIDAS  DA ANÁLISE  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE  NA 
PRESENTE  VIA  RECURSAL.  ÓBICE  DO 
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. AUSÊNCIA DE 
APREENSÃO DA ARMA DE FOGO PARA FINS DO 
RECONHECIMENTO  DA  QUALIFICADORA. 
IRRELEVÂNCIA.  COMPROVAÇÃO  DO  EMPREGO 
DE  ARMA  POR  OUTROS  MEIOS.  SUFICIÊNCIA. 
PRECEDENTES  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL 
IMPROVIDO.  1.  Conforme  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça, a palavra das vítimas 
é  plenamente  admitida  para  embasar  o  decreto 
condenatório,  mormente  em  casos  nos  quais  a 
conduta delituosa é praticada na clandestinidade. 
2.  O simples reexame de provas não é admitido em 
sede de recurso especial  (Súmula 7/STJ).  3.  Para a 
caracterização da majorante prevista no art. 157, § 2º, 
inciso I, do Código Penal, não se exige a apreensão e 
a realização de perícia em arma utilizada na prática do 
crime de roubo, se por outros meios de prova restar 
evidenciado  o  seu  emprego.  4.  Agravo  regimental 
improvido.  (STJ.  AgRg  no  AREsp  297.871/RN,  Rel. 
Ministro  CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/PR),  QUINTA TURMA, julgado 
em 18/04/2013,  DJe 24/04/2013) (SEM GRIFOS NO 
ORIGINAL)

No caso dos autos, diante de todo o acervo probatório colhido, 

destacando os depoimentos prestados na Delegacia de Polícia, já transcritos, 

bem como das informações trazidas pelos declarantes e as testemunhas em 

juízo, não há dúvidas de que o acusado foi o autor do roubo descrito na inicial.

Desembargador João Benedito da Silva
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Impossível, pois, o acolhimento da pretendida absolvição.

E mais. Como corretamente destacado pela magistrada singular, “ 

(…) em crimes desse jaez- roubo em sua forma tentada- pouco importa se o  

réu tencionava pegar emprestada a motocicleta, ante a inexistência da figura  

de 'roubo de uso'.”

Corroborando o entendimento, a respeito da impossibilidade de 

reconhecimento do roubo de uso, tem-se o recente aresto do STJ:

RECURSO ESPECIAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO 
PELO  USO  DE  ARMA  DE  FOGO.  DELITO 
COMPLEXO.  OBJETOS  JURÍDICOS.  FIGURA 
DENOMINADA  "ROUBO  DE  USO".  CONDUTA 
TIPIFICADA  NO  ART.  157  DO  CÓDIGO  PENAL 
BRASILEIRO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O 
crime de roubo é um delito complexo que possui como 
objeto  jurídico  tanto  o  patrimônio  como  também  a 
integridade física e a liberdade do indivíduo. O art. 157 
do Código Penal exige para a caracterização do crime, 
que exista a subtração de coisa móvel alheia, para si 
ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa ou reduzindo à impossibilidade de resistência. 
2. O ânimo de apossamento - elementar do crime de 
roubo -  não implica,  necessariamente,  o aspecto de 
definitividade. Ora, apossar-se de algo é ato de tomar 
posse,  dominar ou assenhorar-se do bem subtraído, 
que  pode  trazer  o  intento  de  ter  o  bem  para  si, 
entregar  para  outrem  ou  apenas  utilizá-lo  por 
determinado  período,  como  no  caso  em  tela.  3.  O 
agente que, mediante grave ameaça ou violência, 
subtrai coisa alheia para usá-la, sem intenção de 
tê-la como própria, incide no tipo previsto no art. 
157  do  Código  Penal.  4.  Recurso  provido  para, 
afastando a atipicidade da conduta, cassar o acórdão 
recorrido e a sentença de primeiro grau, e determinar 
que nova decisão seja proferida em primeira instância. 
(STJ. REsp 1323275/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
QUINTA  TURMA,  julgado  em  24/04/2014,  DJe 
08/05/2014) (SEM GRIFOS NO ORIGINAL)

Em seguida,  ainda é de  se  ressaltar  que o  crime,  de  fato,  foi 

praticado em sua modalidade tentada, tendo em vista a não consumação do 
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roubo  por  circunstâncias  alheias  à  vontade  do  agente,  como,  inclusive,  foi 

reconhecido pelo juízo singular.

Ademais, como bem destacou o Procurador de Justiça no parecer 

lançado  nos  autos,  irrelevante  a  embriaguez  do  acusado,  que  restou 

devidamente demonstrada. Isso porque, por força do art. 28, inciso II do CPB, a 

embriaguez  voluntária  (exatamente  o  caso  dos  autos)  não  exclui  a 

imputabilidade penal:

Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal: 
(...)
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou 
substância de efeitos análogos

Por fim, ainda que não tenha sido questionada a pena aplicada, é 

de bom alvitre destacar que foi estabelecida dentro das determinações legais 

(arts.  59 e 68, ambos do CP),  tendo em vista pena-base ter sido fixada no 

mínimo legal e aplicada a causa de aumento (uso de arma de fogo) também na 

menor fração. 

Além disso, foi corretamente aplicada a causa de diminuição da 

tentativa (art. 14, inciso II do CP) de forma que menos beneficiava o acusado 

por ter sido percorrido o inter criminis quase que em sua integralidade, inclusive 

com disparo de arma de fogo, como bem destacado na sentença lançada nos 

autos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho, 

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do Relator, o 

Exmo. Sr. Des.  Luis Silvio Ramalho Junior,  revisor, e o Exmo. Sr. Dr. Marcos 

Coelho de Salles (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. 
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Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José Marcos 

Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba,  aos 23  (vinte e  três) dias do mês de outubro do ano de 

2014.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva


